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Acordo de Cooperação Técnica n.º 14/2021

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 14/2021

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 14/2021 que entre
si  celebram  a  União,  por  intermédio  da  Delegacia  da
Receita  Federal  do  Brasil  em  Brasília-DF  e  o  Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Jus�ça
e  Cidadania,  para  fins  de  instalação  do  Ponto  de
Atendimento  Virtual  da  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  –  PAV  nas  dependências  de
ambiente pertencente ao GDF.

A UNIÃO, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BRASÍLIA-DF,  doravante
denominada DRF/BSB, inscrita no CNPJ Nº 00.394.460/0058-87, com sede no SAUS Quadra 3 Bloco O, 4º andar, Asa Sul,
Brasília-DF, CEP 70.079-900, neste ato representada pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Brasília-DF, JORDÃO
NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 564.487.081-20, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso III do § 1º do ar�go 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, doravante
denominada RFB, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  JUSTIÇA  E  CIDADANIA,  doravante  denominada  SEJUS,  inscrita  no  CNPJ  nº
08.685.528/0001-53,  localizada  no  SAAN  Quadra  01,  Lote  C,  3º  Andar,  CEP  70.632-100,  Brasília-DF,  neste  ato
representada pelo Secretário-execu�vo de Estado, JAIME SANTANA DE SOUSA, portador da RG nº 2001028074695 SSP-
CE e inscrito no CPF sob o nº 015.411.433-29, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 141, de
05/07/2019,  publicada  no  DODF  nº  127,  de  09/09/2019,  resolvem  firmar  o  presente  ACORDO  DE  COOPERAÇÃO
TÉCNICA,  doravante  denominado  ACORDO,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  8666/1993,  legislação
correlacionada a polí�ca pública e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente ACORDO possui como objeto a prestação pela SEJUS dos serviços da RFB listados no Anexo II
deste documento, mediante triagem, recepção e solicitação de juntada de documentos, pelos servidores da SEJUS, a
um Processo Digital, além do fornecimento de orientações sobre os serviços oferecidos no site da RFB e no Portal
e-CAC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho constante no
Anexo I que, independentemente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo de Cooperação
Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os par�cipes.

CLÁUSULA TERCEIRA – FINALIDADE

O presente ACORDO tem como finalidade o oferecimento aos cidadãos de alterna�vas para acesso aos
serviços  listados  Anexo  II,  reduzindo  o  fluxo  de  contribuintes  nas  unidades  de  atendimento  da  RFB,  bem  como
aumentando os pontos de atendimento para a consecução dos serviços prestados pela RFB.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL PARA ATENDIMENTO

A  SEJUS  disponibilizará  espaço  adequado  em  suas  unidades  de  atendimento  da  Subsecretaria  de
Modernização do Atendimento ao Público- Na Hora, localizadas em Ceilândia e Tagua�nga, sob sua responsabilidade,
para atendimento aos interessados, com vistas ao acesso e u�lização pelos cidadãos dos serviços definidos na Cláusula
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Primeira.

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS

Não haverá  transferência  voluntária  de  recursos  financeiros  entre  os  par�cipes  para  a  execução  do
presente Acordo. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos,
comunicação  entre  os  órgãos  e  outras  que  se  fizerem  necessárias,  correrão  por  conta  das  dotações  específicas
constantes nos orçamentos dos par�cipes. Os serviços decorrentes do presente ACORDO serão prestados em regime de
cooperação mútua, não cabendo aos par�cipes quaisquer remunerações por eles.

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DO ATENDIMENTO

Os par�cipes se comunicarão por meio de um Processo Digital, aberto pela RFB em nome da Secretaria
de Estado de Jus�ça e Cidadania, onde serão solicitadas juntadas de documentos nos termos e forma definidos no
Anexo II.

Parágrafo  Primeiro:  Após  análise  da  demanda,  a  RFB  informará  o  resultado  em  despachos
individualizados juntados ao Processo Digital.

Parágrafo Segundo: Todo o trâmite será realizado no formato digital, não exis�ndo a circulação �sica de
documentos, racionalizando custos e proporcionando maior segurança e celeridade em sua tramitação.

Parágrafo Terceiro: A recepção dos documentos e a autorização de acesso aos sistemas somente poderá
ser concedida a servidor efe�vo com lotação na Subsecretaria de Modernização do Atendimento ao Cidadão- Na Hora
devidamente iden�ficado e autorizado pelo Subsecretário, sendo vedada a disponibilização de acesso a estagiários ou a
outros servidores que não sejam devidamente qualificados.

Parágrafo  Quarto:  A  SEJUS  e  os  agentes  encarregados  da  operacionalização  deste  ACORDO  serão
responsabilizados civil e administra�vamente, assegurado o devido processo legal e a ampla defesa, na hipótese de
prestação  de  informações  falsas  ou  inserção  parcial  ou  totalmente  fraudulenta  de  informações  nos  sistemas
informa�zados disponibilizados pela RFB.

Parágrafo Quinto: Os serviços de recepção, conferência e encaminhamento de documentos, objeto deste
ACORDO, serão executados somente mediante autorização expressa da pessoa �sica, do representante legal da pessoa
jurídica interessada, ou de seus procuradores devidamente habilitados, u�lizando formulário próprio definido pela RFB.

Parágrafo  Sexto:  O  servidor  lotado  na  SEJUS  deverá  realizar  a  conferência  dos  documentos  em
conformidade com os checklists fornecidos pela RFB, além da digitalização e solicitação de juntada ao Processo Digital,
em conformidade com os procedimentos descritos no Anexo II deste ACORDO.

Parágrafo  Sé�mo:  A  SEJUS  e  os  agentes  encarregados  da  operacionalização  deste  ACORDO  são
responsáveis pelo conteúdo do documento digital  entregue e por sua correspondência fiel ao documento original,
inclusive  em  relação  ao  documento  digital  juntado  ao  Processo  Digital,  devendo  o  documento  em  que  não  haja
correspondência com o documento original ser iden�ficado com "NÃO ATESTE" ou "CÓPIA SIMPLES".

Parágrafo Oitavo:  O servidor da SEJUS deverá cien�ficar o cidadão atendido de que os documentos
originais  e  cópias  dos  arquivos  digitais  transmi�dos  por  meio  do  e-CAC  deverão  permanecer  à  disposição  da
Administração  Tributária  até  que  ocorra  a  ex�nção  do  direito  da  Fazenda  Pública  cons�tuir  eventuais  créditos
tributários deles decorrentes,  prevista no art.  173 da Lei  nº 5.172,  de 25 de outubro de 1966 -  Código Tributário
Nacional (CTN), ou a prescrição da ação para sua cobrança, prevista no art. 174 da mesma Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA:

Para  a  execução  do  presente  ACORDO,  os  gastos  e  a�vidades  relacionadas  abaixo  serão  de
responsabilidade da SEJUS:

a)  salários  e  demais  encargos  sociais  dos  servidores  indicados  pela  SEJUS  que  deverão  realizar  as
a�vidades previstas na Cláusula Sexta,  sendo adequada a indicação de no mínimo dois  servidores efe�vos para o
exercício das funções aqui estabelecidas;

b)  material  e  equipamentos  de  informá�ca,  acesso  à  internet,  materiais  de  consumo  e  expediente
necessários à realização dos trabalhos; e

c) cer�ficados digitais para possibilitar o acesso dos servidores designados ao atendimento virtual da RFB
– Portal e-CAC.
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d) a publicação do extrato deste acordo cooperação Técnica no diário Oficial do Distrito Federal, bem
como dos eventuais termos adi�vos que forem firmados, conforme dispõe o parágrafo único do art.61 da Lei nº 8.666,
de 21 junho de 1993.

Parágrafo Primeiro:  A SEJUS responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e tributárias decorrentes da execução das a�vidades sob sua incumbência, previstas neste ACORDO,
não gerando qualquer vínculo de natureza civil  ou trabalhista entre a UNIÃO e os trabalhadores que vierem a ser
u�lizados pela SEJUS na execução dos serviços, obrigando-se, em caráter irretratável e irrevogável, a preservar a UNIÃO,
a  qualquer  tempo,  de  reivindicações,  ações  judiciais  e  quaisquer  outras  con�ngências,  inclusive  quanto  a  danos
causados por seu pessoal a terceiros.

Parágrafo Segundo: Todos os agentes encarregados da operacionalização deste ACORDO pela SEJUS são
legalmente responsáveis pela guarda de sigilo no que concerne aos dados e informações de que �verem conhecimento
na execução das a�vidades previstas neste ACORDO, em especial os protegidos por sigilo fiscal, estando sujeitos às
penalidades civis, criminais e trabalhistas.

Parágrafo  Terceiro:  Os  serviços  prestados  pela  SEJUS,  previstos  neste  ACORDO,  serão  executados
gratuitamente aos interessados.

Parágrafo Quarto: A SEJUS não receberá nenhuma contraprestação da RFB pela execução dos serviços
objeto do ACORDO, considerando a oferta dos serviços como de interesse recíproco das partes na disponibilização do
atendimento presencial para a população.

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DA RFB

Caberá à  RFB estabelecer  os  responsáveis  em seu quadro de servidores  pela  execução dos serviços
definidos no Anexo II deste ACORDO, sendo também de sua responsabilidade:

a) o treinamento e a orientação con�nua dos servidores indicados pela Subsecretaria de Modernização
do  Atendimento  Imediato  ao  Cidadão  –  Na  Hora,  que  realizarão  as  a�vidades  previstas  na  Cláusula  Sexta  deste
ACORDO;

b) a atualização con�nua dos procedimentos e das normas des�nadas ao adequado andamento dos
trabalhos;

c) o fornecimento dos modelos de formulários e checklists (em formato não editável) a serem u�lizados
na realização dos atendimentos;

d) a disponibilização de canal direto entre a RFB e os servidores da Subsecretaria de Modernização do
Atendimento Imediato ao Cidadão – Na Hora para dirimir dúvidas e obter os esclarecimentos necessários à realização
dos serviços objeto do presente ACORDO; e

e) a publicação do extrato deste Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, bem como dos
eventuais termos adi�vos que forem firmados, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

f) disponibilizar scanners a serem u�lizados na realização dos atendimentos.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

a) elaborar o Plano de Trabalho rela�vo aos obje�vos deste ACORDO;

b) executar as ações objeto deste ACORDO, assim como monitorar os resultados;

c)  designar,  no  prazo  de  15  dias,  contados  da  publicação  do  presente  instrumento,  representantes
ins�tucionais incumbidos de coordenar a execução deste ACORDO;

d)  responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  porventura  causados,  dolosa  ou  culposamente,  por  seus
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste ACORDO;

e) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao a�ngimento do resultado;

f) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

g) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

h) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio
próprio;
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i)  permi�r o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os
documentos relacionados ao ACORDO, assim como aos elementos de sua execução;

j)  fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações
acordadas;

k) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº12.527/2011- Lei de Acesso à
Informação - LAI) ob�das em razão da execução do ACORDO, somente divulgando-as se houver expressa autorização
dos par�cipes; e

l) obedecer às restrições legais rela�vas à propriedade intelectual, se for o caso.

Parágrafo único:   Os par�cipes concordam em oferecer,  em regime de colaboração mútua,  todas as
facilidades  para  a  execução  do  presente  instrumento,  de  modo a,  no  limite  de  suas  possibilidades,  não  faltarem
recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS COMPROMISSOS

É obrigação comum dos par�cipes manter sigilo das informações protegidas por sigilo fiscal e das demais
informações  sensíveis  ob�das  em  razão  da  execução  do  ACORDO,  somente  divulgando-as  se  houver  expressa
autorização dos par�cipes. 

Parágrafo Primeiro: A quebra do sigilo das informações disponibilizadas por meio deste ACORDO, fora
das hipóteses expressamente autorizadas, sujeitará o infrator às sanções penais, civis e administra�vas previstas na
legislação per�nente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

No prazo de 15 dias a contar da celebração do presente ACORDO, cada par�cipe designará formalmente,
mediante  portaria,  os  servidores  públicos  envolvidos  e  responsáveis  para  gerenciar  a  parceria;  zelar  por  seu  fiel
cumprimento; coordenar, organizar, ar�cular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para
o cumprimento do ajuste.

Parágrafo  Primeiro:  Compe�rá  aos  designados  a  comunicação  com  o  outro  par�cipe,  bem  como
transmi�r e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

Parágrafo Segundo: Sempre que o indicado não puder con�nuar a desempenhar a incumbência, este
deverá ser subs�tuído. A comunicação deverá ser feita ao outro par�cipe, no prazo de até 10 dias da ocorrência do
evento, seguida da iden�ficação do subs�tuto.

Parágrafo Terceiro: Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate  à  Corrupção,  no  telefone 0800-6449060  (Decreto  nº  34.031,  de  12  de  dezembro de  2012).  (Parecer  nº
330/2014 – PROCAD/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

Fica vedado aos par�cipes u�lizarem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores nas ações empreendidas para execução do presente ACORDO, conforme previsto no §1º
do art. 37 da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VIGÊNCIA

O presente ACORDO terá vigência a par�r da data de sua assinatura e vigorará por cinco anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

O presente ACORDO poderá ser alterado, por meio de Termo Adi�vo, podendo haver alteração, exclusão
e inclusão de cláusulas e es�pulações de novas condições, desde que haja acordo entre as partes.

Parágrafo Primeiro: As modificações no ajuste deverão ser subme�das à prévia análise jurídica por parte
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo Segundo: São vedados adi�vos que impliquem repasse ou descentralização de recursos, uma
vez que isto significaria alteração substancial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA

O presente ACORDO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, total ou parcialmente, mediante denúncia
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expressa de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ou por infringência de cláusula deste
ACORDO, hipótese em que a parte prejudicada poderá rescindi-lo no todo,  imediatamente,  ficando os acordantes
responsáveis  somente  pelas  obrigações  referentes  ao  tempo em que  par�ciparam do ACORDO,  sem prejuízo  das
a�vidades que es�verem em desenvolvimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ENCERRAMENTO

O presente Acordo de Cooperação Técnica será ex�nto:

a) por advento do termo final;

b) por denúncia de qualquer dos par�cipes, se não �ver mais interesse na manutenção da parceria,
no�ficando o parceiro com antecedência mínima de 60 dias;

c) por consenso dos par�cipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente
formalizado; e

d) por rescisão.

Parágrafo  primeiro:   Havendo  a  ex�nção  do  ajuste,  cada  um  dos  par�cipes  fica  responsável  pelo
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.

Parágrafo segundo:  Se na data da ex�nção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão
acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter con�nuidade posteriormente, ainda que de
forma unilateral por um dos par�cipes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido jus�ficadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos
par�cipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 60 dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos par�cipes que inviabilize o alcance do
resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impedi�vo da execução
do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – AFERIÇÃO DE RESULTADOS

Os par�cipes deverão aferir, semestralmente, os bene�cios e alcance do interesse público ob�dos em
decorrência do ajuste,  mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de a�vidade rela�vas à parceria,
discriminando as ações empreendidas e os obje�vos alcançados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS

As situações  não previstas  no presente  instrumento serão solucionadas  de  comum acordo entre  os
par�cipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

As questões sobre a aplicação das disposições deste ACORDO, não solucionadas por acordo entre os
par�cipes, serão subme�das à Seção Judiciária do Distrito Federal da Jus�ça Federal, nos termos do inciso I, do art. 109,
da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988.

Parágrafo primeiro:  As controvérsias poderão ser solucionadas previamente no âmbito da Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal - CCAF.

E, pela validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se o presente instrumento em duas vias de igual
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Brasília,   de           de     2021.

Jordão Nóbriga da Silva Junior

Delegado da Receita Federal do Brasil em Brasília
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Jaime Santana de Sousa

Secretário-Execu�vo de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal

Anexo - I - Plano de Trabalho (ID sei nº 75775636)

Anexo - II  - Serviços disponibilizados mediante solicitação de juntada ao Processo Digital (ID sei nº 75775636)

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0242648-X,
Secretario(a) Execu�vo(a), em 10/12/2021, às 17:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR, Usuário
Externo, em 17/12/2021, às 15:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 75944655 código CRC= A550A660.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

3213-0749

00400-00040423/2021-10 Doc. SEI/GDF 75944655
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